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GABINETE DA PREFEITA 

 
RESOLUÇÃO JARI Nº001 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

Dispõe sobre resultado de análise e 

julgamento de recurso de condutor infrator 

para julgamento e dá outras providências. 

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de 
Infratores do Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul no uso das atribuições conferidas por lei e considerando 
a Lei Federal 9503/1997, 

RESOLVE:  
Art. 1º - O presente recurso, de acordo com o 

parecer, fica DEFERIDO. 
Protocolo  Autuado  Situação  

2021.00.22.14 CRISTHIAN JAMES PEREIRA DA SILVA PROVIDO 

Art. 2º- Fica anulado o referido auto de infração por 
irregularidade nos termos da Resolução CONTRAN 624/2016 e 
artigo 281 da CTB. 

Art. 3º- Sejam oficializados o DEMUTRAN e o 
recorrente do provimento do recurso..  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Água Clara – MS, 26 de fevereiro de 2021 
Prof. Alan Cezar Alves de Souza 

Presidente – conselheiro 
Junta Administrativa de Recurso de Infratores 

JARI/AC/MS 
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